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Ilustríssimo (a) Senhor (a) Pregoeiro (a) agente de contratação, boa tarde.

Servimos do presente e-mail para requerer os seguintes esclarecimentos:

5.31 Apresentar, a cada pagamento realizado, as faturas emitidas pelas companhias aéreas referentes às

passagens aéreas compradas.

1. Conforme prescrito no Termo de Referência, as notas fiscais devem ser encaminhadas mensalmente,

acompanhadas da(s) fatura(s) emitida(s) pela(s) companhia(s) aérea(s) e/ou Companhia (s) de

transporte(s) rodoviário (s) e conforme disposto nos artigos 113 ao 115-A do Decreto n° 18.955/1997, o

BILHETE DE PASSAGEM é a nota fiscal de serviço da companhia aérea.

É correto afirmar então que as faturas da Contratada deverão ser acompanhadas dos bilhetes, que

substituirão as notas fiscais da Companhia Aérea + a Fatura/Nota Fiscal da empresa contratada

(vencedora do certame)?



Boa tarde,

O CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DA 5ª REGIÃO - CREF5/CE, por seu pregoeiro

FREDERICO AUGUSTO PARENTE BRITO e equipe de apoio, vem, inicialmente, agradecer pelo pedido

de esclarecimento realizado, ao mesmo tempo em que comunica que as pontuações abaixo inseridas

foram devidamente observadas de forma que o licitante vencedor do certame deverá apresentar

Fatura/Nota Fiscal da empresa Contratada, acompanhada dos respectivos bilhetes.

Atc,

Frederico Augusto Parente Brito

Pregoeiro
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